
do Programa de Trabalho 13.392.8219.4220.0011 - GESTÃO DE RECURSOS DE

FUNDOS-DF; Fonte 100; Natureza de despesa 33.90.35; DA VIGÊNCIA: O contrato terá

início na data de assinatura, com duração de 90 (noventa dias). Pelo FAC/SECEC/DF:

JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR, Subsecretário de Fomento e Incentivo

Cultural; DO EXECUTOR: SUZANA DE BORTOLI LIBRELOTTO, matrícula 242.700-1

e BEATRIZ SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.274-35.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 1.213/2022

PROCESSO: 00150-00007948/2021-04; DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X CINCO

DA NORTE SERVIÇOS AUDIOVISUAIS LTDA ME: Nota de Empenho nº

00352/2022. Na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº

1213/2022, VALOR: 1.499.411,88 (um milhão, quatrocentos e noventa e nove mil,

quatrocentos e onze reais e oitenta e oito centavos). DO OBJETO: O presente termo

aditivo tem por objeto a alteração contratual, com vistas à prorrogação do prazo de

vigência por mais 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da data de vencimento do

Termo de Ajuste em epígrafe, para a conclusão do projeto “RAXXXII:

REENCONTRO EM MARTE”; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução

dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: José Carlos Prestes; Agente Cultural:

CINCO DA NORTE SERVIÇOS AUDIOVISUAIS LTDA ME.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 555/2024

PROCESSO: 00150-00004416/2024-50; NOTA DE EMPENHO Nº 00233/2024;

DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X Pedro Luis Guimarães Gastal. Na qualidade de

Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 555/2024; MODALIDADE:

Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a

concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao

Programa “Intercâmbios, residências e cursos de capacitação de curta duração” de

interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: R$ 19.996,88

(dezenove mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos) que

será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Agente Cultural,

especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de

dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 -

Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF - Fonte 370000000 -

Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste

entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração

de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA

ASSINATURA: 02/09/2024; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de

06 de fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO

E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA

CONEXÃO CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOSÉ CARLOS PRESTES DA

ROCHA JÚNIOR; AGENTE CULTURAL: Pedro Luis Guimarães Gastal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, pelo

Decreto nº 43.804, de 4 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 100, de 10 de novembro de

2022, publicada no DODF nº 215, de 18 de novembro de 2022, CONVOCA os membros da

Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CPA/EIV para a

52ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 20 de setembro de 2024, às 9h, em sessão

presencial, no Auditório da Seduh, localizado no 18° andar Edifício Number One, SCN

Quadra 1, Bloco A - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Processo n° 00390-00009022/2022-94; Interessado: TCN 45 CONSTRUCÃO E

INCORPORACÃO LTDA; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.

A Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício das

atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 35.566, de 25 de junho de

2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590,

de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de

28 de janeiro de 2015 RESOLVE:

RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de

Licenciamento da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo administrativo

em epígrafe, para a celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso forma onesora e

não onerosa com fulcro nos incisos I "a" e "b" do art. 3º e III "b" e IV do art 4º da Lei

Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, entre TCN 45 CONSTRUCÃO E

INCORPORACÃO LTDA, CNPJ/CPF nº 46.856.948/0001-44, juntamente com o Distrito

Federal, para utilização de 482,23m² em nível de Subsolo para Garagem, 25,90m² em nível do

Solo para Instalações Técnicas - Central de GLP, 414,54m² em nível de Espaço Aéreo para

Varanda e Expansão de Compartimento, bem como, 2,74m² em mesmo nível para Instalações

Técnicas - Central de GLP, totalizando 925,41m², conforme Atestado de Habilitação Nº

314/2023 (Documento SEI n° 121287437) e Parecer Técnico N° 40/2024 (Documento SEI

n°145977599), em área contígua ao imóvel da LOTE "D" - COMÉRCIO LOCAL NOROESTE

04/05 (quatro barra cinco) - CLNW 04/05, do SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS

NOROESTE (SHCNW). MARIANA ALVES DE PAULA.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

DEMONSTRATIVO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Atendendo ao disposto na Lei n° 3.184, de 29.08.2003, e o § 2° da Lei Orgânica do Distrito

Federal, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal –

CODHAB/DF torna público o demonstrativo das despesas do 2° trimestre de 2024, de

publicidade e propaganda, conforme abaixo:

CREDOR DESCRIÇÃO VALOR

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal –
SEF/GDF

Publicações no
DODF R$ 43.966,24

PR/CC/IMPRENSA NACIONAL Publicações no
DOU R$ 0,00

    TOTAL: R$
43.966,24

Brasília/DF, 10 de setembro de 2024

MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 539/2024

A CODHAB/DF, no uso das suas atribuições legais, resolve: TORNAR PÚBLICO para o

conhecimento de Terceiro Interessado, sobre a transferência de titularidade do imóvel

descrito QNN 039 CJ G CS 014 - Ceilândia/DF, que é tratado nos autos 0102-044562/1989,

do promitente comprador originário, CEDENTE, Rosemar Pereira da Silva casado com

Tereza Rezende da Conceição Silva para o CESSIONÁRIO, Antonia Erinelda Pereira de

Souza casada com Francisco Eudes Pereira de Arruda, nos termos da Resolução 150-

CODHAB-DF, de 22 de junho de 2020, constante dos autos 00392-00005530/2020-85,

Considerando que, em razão da procuração outorgada em caráter irrevogável, irretratável e

isento de prestação de contas, e, com o fito de garantir/anuir o negócio de boa fé verificado,

com a adjudicação administrativa pela CODHAB-DF. Em atenção ao princípio do

contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para apresentar contestação é de 10

(dez) dias, contados da publicação deste Edital.

Brasília/DF, 09 de setembro de 2024

MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 538/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº

33.965/2012, resolve: TORNAR PÚBLICO a convocação de Jerusa Arruda Pereira, CPF

538.***.***-91, para apresentar documentação com vistas à habilitação, conforme os

ditames da Lei Distrital nº 3.877/2006. A relação de documentos necessários encontram-se

disponíveis no site www.codhab.df.gov.br. O procedimento deverá ser realizado pelo

aplicativo de celular CODHAB CIDADÃO.

Brasília/DF, 09 de setembro de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, com

fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº

13.019/2014, bem como considerando que a ausência de chamamento público por

inexigibilidade exige do administrador público a apresentação de justificativa formal,

resolve: TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo
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